
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTTRA MUNICIPAL DE RIACHTIELO

CONTRATO n(fuozt

CoNTRATO 0E AOU|SIçÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALTMENTAçÃo EScoLAR/pNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N.
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEp N" 49130-000,
representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N'266.438.71549 e do
RG de N" 30'1.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado
CoNTRATANTE, e por outro lado o Sra. Josilene da Silva Santos, residente no Assentamento l\4ário Lago, na
cidade de Riachuelo/Se, portador do CPF n.0 639.846.36S04, DAP Física SDW0058083035751 103220839
doravante denominado (a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei no 11.947/2009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública n" 00112023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de AlimentaÇao Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do ltíunicipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública

n"001/2023. o qual íica Íazendo pa(e inlegrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CLAUSULA SEGUNOA

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao C0NTRÁTANTE

conforme descrilo na Cláusula 0uarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenlicios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçã0, confoÍme a legaslaçá0 d0 Programa Nacional de Alimentaçâo

Escolar

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitatjvos descÍitos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONIRATADO (A) receberá o valoÍ total de R$ 22.64'1,46 (vinte e dois
mil seiscêntos ê quarenta e um rsais e quarEnta e seis centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsávelpela alimentação no localde enfega, consoante anexo deste Contrato

b) 0 preço de aquisiçâo e o preço pago ao fornecedor da agÍicultura famlliar e no cálculo do preço já devem estar

inctuidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os enÉrgos fiscâis, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes

decorrentes do presente contrato.

c)A administraÇão não estaÍá obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaria de Educação do Municipio de Riachuelo/Se.



AEE QUILOM, TOTAL

Preço

Unitário
(divulqado

na

Chamada

Públicâ)

Preço Total
CREC

HE
INF, FUND. EJA INTEG,ITEM DESCRTÇÁO

149 R$ 713,710 0 0KG 0 60 0

Abóbora de

leite, de 1"
qualidade,

com prazo de
validade de

07 a 30 dias

sob
refÍigeração.

R$ 3.080,2198 557 R$ 5,53240 0 12594 0 0

Banana de 1"

qualidade,

com prazo de

validade de
05 dias sob

refÍigeraçã0,

c0m

coloração
própria, livre

de danos
mecânicos,

fisiológicos,

de pragas e

doenças,
isenta de

súbstâncias
nocivas à

saÚde.

4

R$ 4,82 R$ 723,000 0 1500 0KG 0 150

Batata doce
Íosada,

apresentando
boâ

qualidade,

compacta e
firme, sem
lesões de

origem fisica

e mecânica
(rachaduÍas e

cortes),

tamanho
uniforme,

devendo ser

Gúda.

R$ 1.28s,20

ft

210 R$ 6,120 0 00 950 115KG

Cebola
branca média

de 1"

qualidade

com prazo de

validade de

até 3 meses

sob

/

w
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6

I

UND

R$ 4,7989

KG

0

1



refrigeração

deTa30dias
em

temperatura
ambiente.

0 0 50 R$ 2,15 R$ 107,5030 0 0 20

Couve folha

de
luqualidade

com folhas

integras livÍes

de fungos,

transportadas
com sacos
plásticos

transparentes
de primeiro

us0.

MOLH

o

R$ 5,61

R$ 4,ô0

R$ 4.229,94

R$ 3.680,00

0 7540 0600 0 154KG 0

Goiaba

vermelha de
primeira, mm
aspecto, cor,

cheiro e sabor
próprio, com
polpas Íirmes

e intactas,

tamanho e

coloração

uniÍormes,
devendo ser

bem

desenvolvidas
e maduras.
lsentas de

enfermidades,
material

teÍoso,
umidade
êxterna

anormal,

sujidades,
parasitas e

larvas, sem

danos fisicos

e mecânicos

oÍiundo de
manusêio e

transporte.

0 800800 00 00 0'16

Laranja Pêra

de 1"

qualidade -

peso mêdio

2009, casca

lisa livre de

fungos.

R$8.%,s01.877 R$ 4.700 121'10 300 1.4550 0KG
Melancia de

1" qualidade,
19
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CLÁUSULA QUINTA

As despesas deconentes do pÍesente contrâto corÍerão à conta das seguintes dotaÉes orçamentárias

com prazo dê
validade de
05 dias sob
refrigeraçâo,

c0m

coloraÇão

pÍópria, livre

de danos
mecânicos,

fisiológicos,
de pragas e

doenças,

isenta de

substâncias

nocivas à

saúde.

VALoR TOTAL: R$ 22.641,46 (vinte e dois mil sêiscêntos ê quarenta e um rêais ê quarenta e seis centavos)

UNIOADE ORÇAMENTÂRIA 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂo-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE
zozz - pRochlun TACToNAL DE ALIMENTAÇÃO ESCoLAR-ENSINO

FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30,OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

UNIDAOE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE

ct-lssrrrceÇÀo ecoNoMlcA 3390.30.00.00 - ruATERlAt DE CONSUI\40

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

UNIDADE ORçAMENT RIA

ESCOLAR.CRECHE2074 - ALIMENPROJETO/ATIVIDADE

3390.30 OO OO. MATERIAL DE CONSUMOEC0NO|\flCAcLASSTFTCAÇ

15000000

15520000

17040000

FONTE DE

RECURSO

2073 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

2114 . SECRETARIA MUIIICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED



UNIOADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA t\4UNtCTPAL DA EDUCAÇÃO-SEr\rED

PROJETO/ATIVIDADE 207s - ALTMENTAÇAO ESCOLAR-ENStNO ESPECTAL

cLASSTFTCAçÃO EC0NOMtCA 3390,30 OO,OO - MATERIAL OE CONSUI/O

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000
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CLÂUSULA SEXTA

O CoNTRATANTE, após recebeÍ os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea'a', e após a tramitação do
processo para instrução e liquidaÇão, eíetuará o seu pagamento no valor mrrespondente às entregas do mês

anterior.

O CONIRAIANTE que não seguí a Íorma de liberação de ÍecuÍsos para pagamento do CONTRATAoO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo pÍazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resoluçao do FNDE

que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar paÍa Alimentaqão Escolar e documentos anexos, $tando à disposição paÍa compÍovaçâo.

UNIOAOE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARTA r,,lUNTCTPAL DA EDUCAÇÂCSEMED

PROJETOIATIVIDADE 2076 - ALTMENTAÇÀO ESCoLAR-QUrto[,lBOLA

cLASSTFTCAÇAO ECONOMTCA 3390,30 OO,OO . I,IATERIAL DE CONSUIUO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21.I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA

cLASStF|CAçÀO EC0N0MtCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUIUO

FONTE OE

RECURSO

'15000000

15520000

17040000

CLAUSULA NONA

CLÁUSULA SÉTIMA
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E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o Íessarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
lerceiros. deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fi scalização.

CLÁUSULA OÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATADO;

b) rescandir unilateralmente o contrato, nos casos de infÍaçáo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restaÍ caracteíizada culpa do CONTRATADO,
deverá respeitaÍ o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas iá realizadas.

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando íor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A frscalização do presente conkato ficará a cargo do respectivo fiscal de contÍato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

conlratante ou pela legislação.

CLÁUSUtA DECIMA TERCEIRA

cLÂUSULA DÉcIilA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas
condiçoes essenciais.

cLÁUSULA DÉcIMA oUINTA
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaÉo judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçÕesi

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei

O presente contÍato rege-se, ainda, pela chamada públicâ nt01/2023, pela Lei n0 8.666/1993e pela Lei n"
1 1.947i2009, em todos os seus termos.



\
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cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA

0 presente contrato vigorará da sua assinatuÍa até a entrega total dos produtos mediante o cÍonograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvéÍsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teoÍ e forma, na

presença de duas testemunhas.

RIACHUELOUde m aÍcp de 2023.

PETERSON ARAÜJO

PREFEIT ICIPAT

CON E

qfulL" ",/.tostt-EHe ol
Sr!^o^ s.r-Jà

SILVA SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

1


